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Resolução que possibilita venda de 
remédio fracionado não é respeitada
Após oito anos da aprovação da resolução da Anvisa, algumas farmácias ainda não atendem e os advogados recomendam a denúncia 

Há algum tempo venho 
me debatendo com um ques-
tionamento que talvez seja 
o de muitas outras pessoas. 
Por que as notícias que são 
divulgadas pela imprensa 
são, em sua imensa maioria, 
sempre sobre algo ruim? 
Três respostas me vêm à 
mente: a primeira é que não 
há nada de bom, ou de bem, 
que possa ser divulgado; 
a segunda, é que as pes-
soas preferem as notícias 
que abordam a violência, 
a miséria e a degradação 
humana; e a terceira é que 
a sociedade precisa tomar 
conhecimento da realidade 
em que está inserida, sendo 
o papel da imprensa fazer 
essa divulgação. É claro 
que deve haver outras pos-
sibilidades, porém nada 
que destoe muito das três 
citadas.

Ouso asseverar, porém, 
que nenhuma das três 
assertivas (e poderiam ser 
outras ressalte-se), têm o 
condão de justiicar juridi-
camente, tampouco moral 
e eticamente, essa invasão 
desmedida da imprensa aos 
lares dos cidadãos com notí-
cias que menos informam e 
educam, e mais aviltam e 
vilipendiam o ser humano.

A primeira opção é la-
grantemente inválida, pois 
inúmeras são as ações de 
bem que existem, e que 
poderiam (deveriam) ser 
divulgadas, lembradas, 
exaltadas, até para servirem 
de exemplo, e para lembrar 
que o ser humano, por natu-
reza, é bom. Com certeza, 
existe mais pessoas de bem 
no mundo que o inverso, 
mas suas ações têm passado 
à margem, infelizmente.

As duas outras possibi-
lidades carecem de uma 

maior relexão, pois justa-
mente servem de contra-
ponto à primeira. 

O grave, aqui, é que a 
situação de divulgação da 
violência já se encontra de 
forma tal impregnada no 
quotidiano das pessoas, que 
elas próprias buscam essas 
notícias, o que de certa 
forma termina por validar a 
segunda resposta apresen-
tada. É que como a imprensa 
se sustenta através dos 
anunciantes, que por sua 
vez patrocinam apenas os 
veículos de comunicação 
que apresentam programas 
e matérias que mais atraem 
o público, e como este pre-
fere ver (saber) sobre a vio-
lência, fecha-se um círculo 
vicioso, garantindo-se assim 
a ampla divulgação das 
notícias ruins.

Desse modo, percebo que  
a questão precisa de um 
maior aprofundamento, 
ou seja, é preciso saber o 
porquê das pessoas optarem 
por tomar contato com essas 
notícias. 

A razão não é tão simples 
de perceber, mas posso 
airmar que advém, neces-
sariamente, da facilidade 
com que o mal se enraíza e 
se prolifera, especialmente 
nas mentes que não con-
seguem iltrar o que deve 
ou não penetrar no acervo 
mental. Um outro aspecto 
complementar é que para o 
bem se realizar e se difundir, 
necessita que se pense, e 
pensar dá trabalho, neces-
sita de vontade, consome 
energias, ao contrário do 
mal, que para se propagar, 
não necessita de qualquer 
esforço mental. Eis a razão!

Não vou me deter aqui à 
questão da educação, por 
que seria preciso um apro-

fundamento ainda maior, 
o que certamente desem-
bocaria em uma discussão 
sobre a própria educação 
em si, sobre os sistemas de 
ensino e sobre a decadência 
das culturas ocidental e 
oriental, tal como o tem 
demonstrado González 
Pecotche, criador da ciência 
Logosoia. Mas não é difícil 
compreender que a um 
maior grau de educação e 
cultura corresponde uma 
maior capacidade de pensar, 
o que permite, via de conse-
quência, não só iltrar o que 
deve penetrar na mente, 
mas também poder realizar 
e difundir o bem. Temas 
para relexões futuras!

O certo, porém, é que as 
pessoas não precisam tomar 
contato com o mal, com a 
violência. A desculpa de 
que isto é informação, é a 
realidade, e que por essa 
razão deve ser divulgada, 
cai por terra na medida 
em que eu não preciso 
usar drogas, por exemplo, 
para saber que elas fazem 
mal, ou mesmo saber que 
alguém morreu em vir-
tude de um atropelamento 
(que foi ilmado e agora é 
exibido às escâncaras) por 
que o motorista andava 
embriagado e em alta velo-
cidade. Para que me servem 
essas informações, senão 
unicamente para presenciar 
a degradação do homem? 

Será que pode trazer algum 
regozijo pessoal por se saber 
da situação do outro e ver 
que é pior que a nossa? Não, 
não pode ser. Ou talvez seja! 
E se assim o for,  a situação 
é bem mais grave do que 
possa parecer.  

A imprensa, por certo, 
exerce um grande e impor-
tante papel na sociedade, 
sendo responsável por 
diversas mudanças posi-
tivas que têm ocorrido, 
e deve continuar a ser 
assim. Porém, a imprensa 
não deveria ser veículo 
de propagação do mal. Ao 
contrário, deveria ser vol-
tada integralmente para a 
informação útil e positiva, 
a informação que educa e 
transforma, mas nunca a 
que degrada e desvaloriza 
ainda mais o ser humano. 
Isto, na verdade, é contra-
cultura, e por isso mesmo 
não pode ser admitida. 

Proponho a criação de um 
Jornal do Bem, apenas com 
notícias sobre fatos e acon-
tecimentos bons, positivos, 
estimulantes à vida em 
sociedade, à harmonia e à 
paz. Por que não? Um veí-
culo de propagação do bem, 
de educação e cultura, e por 
mais que custe esforço, toda 
iniciativa que se izer nesse 
sentido ainda é muito pouco 
frente a tudo o que a socie-
dade (que aí está) ainda terá 
que enfrentar. 

Campelo Filho
Campelo@campelocampelo.com.br

Veículo de 
Propagação do Bem
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Em maio de 2006, a 
Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) 
baixou uma resolução esti-
pulando que as farmácias 
comercializassem medi-
camentos fracionados. A 
ideia era que o consumidor 
pudesse adquirir a quanti-
dade exata de medicamento 
prescrito pelo médico. No 
entanto, oito anos depois, 
o dispositivo legal ainda é 
desrespeitado por muitos 
estabelecimentos farma-
cêuticos no Piauí.

A estudante Sophia 
Ribeiro enfrentou o pro-
blema. Após ter recebido a 
prescrição médica de tomar 
sete comprimidos de um 
antialérgico, ela se dirigiu 
a farmácia para comprar o 
medicamento. “No entanto, 
a caixa do remédio vinha 
20 comprimidos. Ques-
tionei se poderia comprar 
por unidade e o farma-
cêutico disse que não. A 
caixa era R$70. Ou seja, 
joguei fora R$45,50, já que 
não usaria mais o resto 
do remédio”, relatou. A 
estudante, entretanto, não 
tinha conhecimento da 
Resolução da Anvisa.

O advogado Luciê Viana, 
presidente da Comissão de 

Direitos do Consumidor 
da Ordem dos Advogados 
do Brasil, seccional Piauí, 
comentou que, nesses 
casos, o cliente pode 
entrar em contato direta-
mente com a Anvisa para 
informar o cumprimento 
da Resolução. “Resolução 
tem força de lei. Após a 
denúncia, a Anvisa fará a 
investigação e, caso com-
provado o estabelecimento 
é notiicado”, orientou.

No próprio portal da 
Anvisa, informa que vários 
remédios já são vendidos 
fracionados. Entre eles, 
antibióticos, expectorantes, 
anti-hipertensivos, diuré-
ticos, inibidores de alfa-
redutase, antilipêmicos e 
antiulcerosos. Estão fora 
da lista, medicamentos 
sujeitos a controle espe-
cial, chamados de “contro-
lados”, que não podem ser 
fracionados. A ideia com 
a resolução era ampliar o 
acesso aos medicamentos, 
proporcionando economia 
ao paciente. Além disso, a 
proposta era evitar que os 
pacientes mantenham em 
suas casas sobras de remé-
dios utilizados em trata-
mentos anteriores. “Isto 
reduz a utilização de medi-
camentos sem prescrição 
ou orientação médica, 
diminuindo o número de 

efeitos adversos e intoxica-
ções”, defende o órgão.

Procurado pela repor-
tagem do O DIA, o Con-
selho Regional de Farmácia 
(CRF/PI) explicou que são 
vários os entraves para o 
cumprimento da resolução. 
O vice-presidente da enti-

dade, Osvaldo Bonim de 
Carvalho, explicou que o 
Conselho iscaliza se a far-
mácia possui farmacêutico, 
já que o fracionamento 
deve ser feito com a obser-
vância do proissional. 

Osvaldo Bonim 
comentou ainda que as 

industrias farmacêuticas 
acabam sendo as respon-
sáveis pelo não cumpri-
mento da resolução já 
que os medicamentos que 
podem ser comercializados 
de forma fracionada deve-
riam vim em blisteres, 
que é uma embalagem de 

medicamentos que pode 
armazenar comprimidos 
de forma individual. “As 
industrias farmacêuticas, 
entretanto, não imple-
mentaram isso, o que dii-
culta a comercialização 
dos medicamentos fracio-
nados”, argumentou.
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O Conselho Regional de Farmácia diz que o fracionamento dos medicamentos deve ser feito sob acompanhamento de proissional

PEC cria auxílio às vítimas de 
violência

A Câmara analisa a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) 304/13, da deputada Antônia 
Lúcia (PSC-AC), que acaba com o auxílio-reclusão 
e cria um benefício mensal no valor de um salário 
mínimo para amparar vítimas de crimes e suas 
famílias.

Pelo texto, o novo benefício será pago à pessoa 
vítima de crime pelo período em que ela icar afas-
tada da atividade que garanta seu sustento. Em caso 
de morte, o benefício será convertido em pensão ao 
cônjuge ou companheiro e a dependentes da vítima, 
conforme regulamentação posterior. Para a autora, 
é mais justo amparar a família da vítima do que 
a família do criminoso. “Hoje não há previsão de 
amparo para vítimas do criminoso e suas famílias”, 
airma. Além disso, segundo ela, o fato do criminoso 
saber que sua família não icará ao total desamparo 
se ele for recolhido à prisão, pode facilitar na decisão 
em cometer um crime.“Por outro lado, quando o 
crime implica sequelas à vítima, impedindo que ela 
desempenhe a atividade que garante seu sustento, 
ela enfrenta hoje um total desamparo”, argumenta 
a deputada.

Segundo CNJ conciliadores podem 
exercer a advocacia

Os conciliadores que sejam advogados podem 
exercer advocacia em juizados diferentes daqueles 
em que atuam. Entendimento é do conselheiro do 
CNJ Paulo Teixeira, que concedeu liminar para 
suspender parte de norma do Conselho de Super-
visão dos Juizados Especiais do TJPR que proibia 
conciliadores-advogados de advogarem em todos 
os juizados especiais da comarca onde atuam. Ao 
conceder a liminar, Teixeira levou em conside-
ração jurisprudência do STJ e no Enunciado 40 do 
Fonaje - Fórum Nacional de Juizados Especiais, 
segundo o qual “o conciliador ou o juiz leigo não 
está incompatibilizado de exercer a advocacia, 
exceto perante o próprio Juizado Especial em que 
atue ou se pertencer aos quadros do Poder Judi-
ciário”. Segundo a lei 9.099/95, conciliadores são 
“auxiliares da Justiça”. Essa condição pressupõe 
proximidade com o juiz supervisor e com os servi-
dores dos juizados, o que compromete o princípio 
da igualdade material entre as partes, de acordo 
com o relatório do conselheiro. “Esse impedimento 
é de cunho eminentemente ético, uma vez que os 
conciliadores, ao prestarem serviços e serem auxi-
liares da justiça, têm a possibilidade de conhecer 
todo o funcionamento do Juizado Especial e os 
servidores, repita-se, o que lhe daria facilidade em 
eventuais causas judiciais, quebrando o princípio 
da igualdade material entre as partes jurisdicio-
nadas”.


